
PARECER Nº 020/2024 – COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, INFRAESTRUTURA,

SERVIÇOS URBANOS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Projeto de Lei Ordinária nº CM 153/2023

1. Relatório

Trata-se de projeto de lei de autoria do Exmo. Vereador Wesley Jarbas, que “denomina

'Neile Rachid Dellarett' a Rua 3, situada no Bairro Marajó II, neste Município.”

Em resumo, o projeto propõe atribuir nominação, com amparo no art. 2º, caput, e art. 5º,

da  Lei  Municipal  nº  4.452,  de  23/12/1998,  à  próprio  público,  que  encontra-se  com  nome

provisório atribuído na forma do parágrafo único do art. 7º, da referida lei municipal. 

Em sua justificativa o proponente aponta que “Neile Rachid Dellarett é filha de Alfredo

Rachid e Maria  Generosa Rachid,  nasceu no dia  02 de Maio de 1940 na cidade de Nova

Lima/MG. Mudou-se para Divinópolis com a família ainda criança tornando-se “divinopolitana de

coração”.  Formou-se  no  curso  Normal  de  Formação  de  Professores,  pelo  Instituto  Nossa

Senhora do Sagrado Coração - Divinópolis; graduou-se no Curso de Pedagogia, pelo INESP -

Instituto  de  Ensino  Superior  e  Pesquisa  –  Divinópolis;  dedicando-se  ao  magistério,  e

contribuindo na educação escolar e civil de muitos divinopolitanos durante vários anos. Casou-

se com o empreendedor Dr. Antônio Dellarett Filho, e juntos viveram por 26 anos, constituíram

uma linda família, de quatro filhos: Kemel, Antonio Neto, Breno e Carlo. Em 1974, Dr. Antônio

Delarett, fundou à Fundição de Ligas Ltda – FULIG que foi a primeira empresa a operar no

Centro Industrial Cel. Jovelino Rabelo, em Divinópolis. Dona Neile, sempre foi parceira de Dr.

Antônio, sempre apoiando e participando de todos os processo da empresa, desde o primeiro

dia de sua fundação até o seu crescimento e desenvolvimento. Em 1994, após o falecimento de

Dr. Antônio, Dona Neile, assumiu à direção geral da empresa FULIG, dando continuidade ao

seu  crescimento  e  reconhecimento,  tanto  no  âmbito  local  quanto  nacional;  preservando  e

fortalecendo os valores cultivados pelo seu fundador, sempre com um olhar cuidadoso, materno

e empreendedor sobre a empresa, os negócios e a família. Em 2007 foi reconhecida pelo apoio,
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incentivo e desenvolvimento da indústria mineira e nacional, sendo homenageada pela FIEMG,

recebendo  a  Medalha  do  Mérito  Industrial  daquele  ano;  das  mãos  do  Vice-presidente  da

República José Alencar. Sempre dinâmica e ousada, graduou-se novamente aos 76 anos no

curso de Direito, pela FADOM – Faculdade de Direito do Oeste de Minas Gerais, tornando-se

bacharela. Dando o exemplo que a idade é somente um número, e que não há momento e

limites  para  adquirir  mais  conhecimentos,  e  transmitir  experiências.  Neile  é  uma  grande

referência  como  mulher,  empreendedora,  mãe,  sogra,  amiga,  irmã,  filha...  nos  mostrando

sempre que com positividade, e muita fé em Deus e no Senhor Bom Jesus, tudo é possível, e

tudo tem a sua devida hora. Diante do exposto, por sua trajetória de vida, a Sra. Neile Rachid

Dellarett, será eternizada, com a homenagem da denominação de uma rua no Município de

Divinópolis”. 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação da Câmara Municipal manifestou-se pela

constitucionalidade, legalidade e juridicidade do projeto.

Em face do exposto, passa-se à análise da matéria sujeita à apreciação pela Comissão

de Justiça, Legislação e Redação da Câmara Municipal de Divinópolis, nos termos do art. 90,

inciso III, c/c art. 125, ambos do Regimento Interno (Resolução nº 392 de 23 de dezembro de

2008). 

2. Fundamentos

A matéria  versada  no  projeto  em  análise  encontra-se  adequada  às  competências

outorgadas  regimentalmente  à  Comissão  de  Administração  Pública,  Infraestrutura,  Serviços

Urbanos e Desenvolvimento Econômico, especificamente observado o disposto no art. 90, III,

alíneas “a” e “i”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Divinópolis. 

As razões encetadas no projeto apresentado são suficientes para que se recomende sua

aprovação. 

3. Conclusão

Em face do exposto, é o parecer pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº CM

153/2023.
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Divinópolis, 08 de janeiro de 2024.

Roger Viegas Hilton de Aguiar Edsom Sousa

Vereador Presidente da
Comissão de Administração

Pública, Infraestrutura, Serviços
Urbanos e Desenvolvimento

Econômico da Câmara
Municipal de Divinópolis

Vereador Secretário e Relator
da Comissão de Administração
Pública, Infraestrutura, Serviços

Urbanos e Desenvolvimento
Econômico da Câmara
Municipal de Divinópolis

Vereador Membro da Comissão
de Administração Pública,

Infraestrutura, Serviços Urbanos
e Desenvolvimento Econômico

da Câmara Municipal de
Divinópolis

PLCM 153/2023
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